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PROJETO DE LEINo

Autoriza a criação de convi
municípios para a criação de linhas intermunicipais de rte coletivo
suburbano convencional. =

FLS. No, Ol
PROC. [Zita

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo Decreta: A meme

Artigo 1o - Ficam os municípios do Estado de São Paulo, autorizados a realizar
convênios a fim de que municípios limitrofes implantem serviços de transporte
coletivo intermunicipal urbano .

Artigo 2o - Os municípios , para a implementação das linhas intermunicipais,
deverão realizar processo licitatório nos exatos termos do art. 5 da Lei Federal
no 8987 de 13/02/95 e Lei Estadual no 7.835 de 08/05/92.

Artigo 3o - As referidas linhas somente poderão ser implementadas em cidades
limítrofes e conurbadas.

Artigo 4o - Os municípios , entretanto, não poderão permitir que a tarifa
intermunicipal cobrada , seja superior aos valores cobrados nos transportes
coletivos intermunicipais convencionais.

QU Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
= disposições em contrário.
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O transporte coletivo intermunicipal

convencional, é hoje sem dúvida um problema, uma vez que não vem

atendendo de forma satisfatória a população em geral. Isto ocorre pela

precariedade dos serviços, que em contrapartida tem um custo elevado.

Ademais, esta lei permitirá a descentralização | rs. No.
dos serviços, ( já que hoje quem estabelece as linhas é o DER ) trazendo assim | PRoG. (Leda.
mais transparência, conforme inclusive preceitua o artigo 158 da Constituição ma
Estadual, que estabelece que que o planejamento do transporte coletivo deverá

ser feito pelo Estado em conjunto com os municípios.

Há de se ressaltar que o presente projeto de

forma alguma sugere que os municípios tragam para si a responsabilidade de

gerir acerca de todo o transporte coletivo.

Ao contrário, o estabelecido no artigo 3o do

presente projeto estabelece quais as cidades que poderão ser contempladas.

Aliás, o artigo 154 da Carta Estadual, garante a

participação da população para cada unidade regional consubstanciado em um

conselho de caráter normativo e deliberativo.

Por outro lado, o artigo 155 do mesmo diploma

legal supra mencionado, estabelece que:

“Art. 155 - Os municípios deverão

compatibilizar, no que couber, seus planos,

programas, orçamentos investimentos e ações

às metas, diretrizes e objetivos estabelecidos

nos planos e programas estaduais, regionais e

setoriais de desenvolvimento econômico social

e de ordenação territorial quando

expressamente estabelecidos pelo conselho a

que se refere o art. 154.



Parágrafo Único - O Estado, no que couber,
compatibilizará os planos e programas

estaduais, regionais e setoriais de

desenvolvimento, com o plano diretor dos

Municípios e as prioridades da população

local.”

( grifo nosso) snQS

Nesse sentido, concluímos que , conforme já

previsto na Constituição do Estado, ao poderem disciplinar sobre o transporte,

nos limites do presente projeto, poderá haver uma maior fiscalização, já que

hoje é impossível para o DER fiscalizar e tampouco elaborar percursos

alternativos e, por conseguinte, econômicos, prejudicando a população em

geral, que tem um transporte de alto custo e que não contempla seus usuários.

Além disso, o processo de conurbação

existente entre a maioria das cidades deste Estado, determina a importância das

mesmas no contexto político, econômico, turístico e social, viabilizando a

criação ora proposta.

Não bastasse o já narrado, há de se ressaltar

que o interesse local não será de apenas um município mas de dois municípios

ligados por seus núcleos urbanos .

Por outro lado, hoje existe um número

expressivo de pessoas que moram em uma cidade e laboram em outra.

Entretanto, a maioria das cidades do estado

não possui este tipo de transporte, compromentendo sobremaneira o bem estar

dos usuários, já que estes precisam se deslocar até a rodoviária de sua cidade

em horário nem sempre compatível com sua jornada de trabalho.



Nesse sentido, entendemos que o transporte

público urbano intermunicipal contemplaria sobremaneira a população das

cidades.

Há de se ressaltar que, sendo o transporte

entralizada, tornaria o custo da passagem

mais baixo, podendo, portanto fender ta demanda maior de trabalhadores.

Divisão de Ordanament egislativo
Esta proposição contém
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LEX p — 3381 — LEG. DO EST. DE S. PAULO

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PORTARIA CAT N. 35 — DE 7 DE MAIO DE 1992

Altera modelo de Guia de Recolhimento — TST e dá nova redaçãi

dispositivos da Portaria CAT n. 33o, de 13 de abril de 1992

O Coordenador da Administração Tributária expede a seguinte portaria:

Art. 1o Pica aprovado o modelo anexo de Guia de Recolhimento para o

pagamento de Taxa de Serviços de Trânsito — TST, em substituição ao modelo

aprovado com a Portaria CAT n. 33, de 13 de abril de 1992.

Art. 2o A letra “D” do inciso IV do artigo 4o da Portaria CAT n. 33, de 13

de abril de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

*b) valor correspondente à conversão da quantidade de UFESPs

(constante no verso da guia) do serviço a ser utilizado multiplicado

pela UFESP do primeira dia do mês de pagamento.”
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Art. 3o Seo dia fixado para a conversão, nos termos do que dispõe o

parágrafo único do artigo 5” da Lei 7.645, de 23 de dezembro de 1991, recair

| em dia não útil, será ela efetuada com o valor da UFESP vigente no dia útil

imediatamente anterior.

Art. 4o Esta Portaria e sua disposição transitória entrarão em vigor na

datade sua publicação.

. Disposição Transitória

Artigo único. O madelo de Guia de Recolhimento — TST, ora substituído,

poderá ser utilizado até que se esgnte o estoque.

(D) Leg. Est. 1992, pág. 249; (2) 1991, pág. 1.359.

LEI N. 7.835 — DE 8 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre o regime de concessão de obras públicas, de concessão e

permissão de serviços públicos q dá providências correlutas

O Governador do Estado de São Paulo,

| Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte

lei: .
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sat ir) EST. DE S, PAULO — 332 — LEX

' CAPÍTULO 1

Das Disposições Preliminares

Art. 1o A concessão de obras públicas e a concessão e a permissão de

públicos reger-se-ão por esta Lei e pelo disposto nos regulamentos, edi-

tais de licitação e respectivos contratos ou atos de permissão.

Serv

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:

T — Poder Concedente: o Estado, titular da obra ou do serviço público objeto
da concessão ou permissão;

1 — concessão de obra pública: a delegação contratual, a empresa indivi-

dual ou coletiva ou a consórcio de empresas, da construção, reforma, ampliação

ou conservação e da exploração pelo concessionário, por sua conta e risco e por

prazo certo, de obra pública destinada ao uso do povo, remunerada basicamente
pela cobrança de tarifas dos usuários.

NI — concessão de serviço público: a delegação contratual, a empresa indi-
vidual ou coletiva ou a consórcio de empresas, da prestação de serviço público,

por sua conta e risco e por prazo certo, remunerada basicamente pela cobrança

de tarifas dos usuários;

IV — permissão de serviço público: a delegação unilateral, discricionária e

precária, a empresa individual ou coletiva ou a consórcio de empresas, da pres-

tação de serviço de utilidade pública, por sua conta e risco, remunerada por tarifa

cobrada dos usuários, feita em situações excepcionais, caracterizadas pela urgên-
ca.

Art. 8o A concessão de obra e de serviço público, subordinada à existôn-

cia de interesse público previamente justificado, será sempre precedida de licita-

ção, na modalidade de concorrência.

Parágrafo único. O Governador do Estado, mediante ato próprio ou por

delegação, definirá o objeto, n área de atuação, q prazo e as diretrizes que deve-

rão ser observados no edital de licitação e no contrato, inclusive as situações de

eventual acorrência de subconcessão de serviços.

Art. 4o A concorrência obedecerá às normas da legislação sobre licitações

e contratos e somente será dispensável:

1 — nas casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade públi-

ca;

II — nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de atendi-

mento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;
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FLS. No,

LEX — 333 — LEG. DO EST. DE S. PAULO

HI — quando não acudirem interessados à licitação e esta não puder ser
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas neste caso as condições
preestabelecidas.

8 1o A concorrência será inexigível quando comprovadamente inexistir qual-
quer possibilidade de competição.

$ 2o Nas hipóteses previstas nos incisos Le II deste artigo, a delegação
deverá ser feita por meio de permissão de serviço público.

Art. 5o "O edital de licitação deverá prever que o julgamento seja feito em
função do preço proposto pelo concorrente, salvo quando relevantes razões de
interesse público, devidamente justificadas, recomendem a utilização de outro
critério objetivo, dentre os demais critérios fixados no artigo 42 da Lei n. 6.544,
de 22 de novembro de 1989.

Art. 6o O Poder Concedente colocará à disposição dos licitantes os estu-
dos, de que dispuser, sobre a viabilidade do serviço ou da obra objeto da conces-
são.

CAPÍTULO II

Do Contrato de Concessão de Serviço

Art. 7o A concessão de serviço público será formalizada mediante contra-
to, ao qual Se aplicarão as normas da legislação sobre licitações e contratos e as
demais regras pertinentes desta Lei.

*Art. 8o São cláusulas essenciais no contrato as relativas a:

I — objeto, área de prestação do serviço e prazo;
t

H — modo, forma e condições da prestação do serviço, com a indicação,
quando for o caso, de padrões de qualidade e de metas e prazos para seu aper-
feiçoamento;

HI — obrigação de execução das obras necessárias à prestação de serviço,
com fixação dos respectivos prazos de início e conclusão e com especificação,
quando for o caso, da forma e condições de seu pagamento pelo Poder Conceden-
te;

IV — direitos e deveres dos usuários e condições “para que estes obtenham
e possam utilizar o serviço; :

V — critérios para fixação e alteração da tarifa, com previsão da periodi-
cidade e dos parâmetros de cálculo dos reajustamentos, bem como especificação
de outras fontes acessórias de receita, quando for q caso;

(1) Log. Est., 1989, págs. 1.290 c 1412.
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Vi — E a e critérios para o ressarcimento do concessionário em . Co AL Incumbe
caso de redução ou estabilização da tarifa por motivo de interesse público rele- : : concedido, cabendo-lhe:
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Art. 10. O prazoXIV — exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas, na . deverá atender. nem
“orma estabelecida elo Poder Público, e das planilhas de cáleulo do custo do valor do investimento:Ulerviço; É 
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prestação do serviço.

XVI — penalid ides aplicáveis dos usuários pelo não cumprimento de obri-
gações legais ou regulamentares pertinentes à utilização do serviço;
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LEX — 335 — LEG. DO EST. DE S. PAULO.

Art. 9o Incumbe ao concessionário a execução direta e pessoal do serviço
concedido, cabendo-lhe responder, independentemente de dolo ou culpa, por to-
dos os prejuízos causados ao Poder Público, aos usuários e a terceiros sem que
& fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabi-
lidade.

- 81o É vedada a subconcessão total ou pareial do serviço salvo quando feita
por entidade da Administração Descentralizada, observado o disposto nos artigos
3o, 4o, 5o e 6o desta Lei e sua previsão ficar justificada já no edital de licitação
e no contrato,

$2o Sem prejuizo da responsabilidade a que se refere este artigo, o conces-
sionário poderá contratar terceiros para o desenvolvimento de atividades acessóri-
as ou complementares, desde que isso não implique transferência da prestação do
serviço público concedido, oncração de seu custo ou detrimento de sua qualidade.

33o As contratações feitas pelo concessionário, nos termos do disposto no
parágrafo anterior, serão regidas pelo direito privado, não se estabelecendo ne-
nhuma relação jurídica entre os terceiros contratados e o Poder Concedente,

Art, 10. O prazo do contrato de concessão, fixado no edital de licitação,
deverá atender, em cada caso, ao interesse público e às necessidades ditadas pelo
valor do investimento.

Parágrafo único. Será admitida à prorrogação do contrato de concessão, desde
que prevista no edital, tendo em vista sempre as exigências de continuidade na
prestação do serviço.

CAPÍTULO HI
«“

Da Remuneração do Concessionário e da Política Tarifária

" Art. 11. A tarifa, cobrada diretamente dos usuários, é o componente da
remuneração devida ao concessionário, devendo ser fixada segundo critérios que
Propiciem harmonia entre a exigência de prestação e de manutenção de serviço
adequado e a justa remuneração da empresa concessionária.

Parágrafo único. O Poder Concedente poderá estabelecer ainda, em favor
do concessionário, de acordo com as peculiaridades do serviço, outras fontes aces-
sórias de receita, na forma prevista no edital, as quais deverão ser consideradas
de modo a assegurar a modicidade da tarifa.

Art. 12. A tarifa será atualizada segundo critérios e prazos fixados no
edital,

Parágrafo única. Eventuais distorções decorrentes da atualização de que truta
este artigo serão corrigidas, em casos excepcionais, mediante revisão da tarifa,
levando-se em conta a variação do custo do serviço e a receita oriunda de fontes
acessórias, .
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veretaria dê Estado a que se vincula o serviço, por meio de seus órgãos

=. ou entidades autárquicas.

“AM. 13 O pi do eusto será efetuado com base em planilha aprovada

S1o As pl hilhas de custos deverão conter os parâmetros, os coeficien
técnicos e a

servi» delegado. .

elavcrhção das pifinilhas de custo será objeto de parecer de auditoria indepen-

dente. Ea

as” End as circunstâncias e o interesse público recomendarem, &
4!

s3o Fica a gurado ao concessionário o direito de acompanhar os traba-
Jhes previstos neste artigo.

am. 14, É | ito ao Poder Concedente, por mativo de interesse público re-
levante, estabilizgr ou reduzir o valor das tarifas, de forma a garantir sua mo-

dicidade ao usuário, desde que assogure ao concessionário a manutenção do equi-

tíbrio Econômico-financeiro do contrato.

CAPÍTULO IV

Das Direitos é Deveres do Poder Concedente

Art. 15. Incdumbe ao; Poder Concedente.

L— regulanhentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua
prestação; i é

H — modifibar unilateralmente as disposições regulamentares do serviço,
para melhor adequação no interesse público, respeitado o equilíbrio econômico-

finarceiro-do contrato; s

HI — eum kir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e
as cátisulas do trato;

IV — fixar b rever as tarifas;
! .

V— estimular a eficiência do serviço e a modicidade das tarifas;
!

VI — zelar pela bon qualidade do serviço, receber e apurar queixas e recla-
maçies dos usuários;

VII — estimbilar a competitividade e a livre concorrência, quando pertinen-

tes, para racionalizar, melhorar e ampliar a disponibilidade do serviço;

VIII — estimular a associação dos usuários para a defesa de seus interes- à
ses relativos ao serviço, inclusive para sua fiscalização;

logia de cálculo, usualmente aceitos, em função do tipo Roo
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LEX — 337— LEGAR EST. DE S. PAULO

IX — declarar de utilidade pública os bens necessárids à execução do ser-

viço ou obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou meúiante

outorga de poderes ao concessionário, caso em que será deste a responsabilidade

pelas indenizações cabíveis;

X — intervir na prestação do serviço, retomá-lo e extinguir a concessão,

nos casos e nas condições previstos em lei e no contrato;

Xi — aplicar as penalidades legais e contratuais.

CAPÍTULO V

Dos Direitos e Deveres do Concessionário

Art. 16. Incumbe ao concessionário:

I — prestar serviço adequado a todos os usuários;

Il — cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do servico e'

, as cláusulas contratuais;

HI — cobrar as tarifas, conforme fixadas pelo Poder Concedente;

IV— zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do servico;

V — usar o domínio público necessário à execução do serviço, observar.is a

sua afetação e a legislação pertinente;

«

VI — manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à con-

cessão; E

VII — promover as desapropriações, na forma autorizada pelo Poder Con-

cedente;

VII — manter regularmente escriturados os seus livros e registros c

beis e organizados os arquivos, documentos e anotações, de forma a possibi

a inspeção, a qualquer momento, pelos encarregados da fiscalização;

IX — franquear o acesso dos encarregados da fiscalização, em qualquer

época, aos locais, obras, instalações e equipamentos compreendidos na cone:

X — prestar ao Poder Público contas da gestão do serviço.

Art. 17. Para os fins do disposto no inciso IL do artigo anterior, se: ..2o

adequado é o que atende aa interesse público e corresponde às exig

qualidade, continuidade, regularidade, eficiência, atualidade, generalidad

cidade, cortesia e segurança.

aioc o ra na ara rr e ee mm eme
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Parágrafd único. Entende-se por atualidade do serviço o uso de métodos,
instsiações e efuipamentos que correspondam a padrões de modernidade e avan-
so iwcnológico, bem como a sua ampliação, na medida das necessidades dos usu-
ários.

CAPÍTULO VI

Dos Direitos e Deveres dos Usuários

Art. 18. bao direitos e deveres dos usuários: .-

I — recelter serviço ndequado;

H — receber do Poder Público e do concessionário informações adequada
claras,. solicitafias para a defesa de interesses individuais ou coletivos;

“IH — levár ao conhecimento do Poder Público e do concessionário as'irre-
guliridades de |que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;

IV — dentneiar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pelo
concessionário, ina prestação do serviço público;

V — cumprir as obrigações legais ou regulamentares pertinentes à utiliza-
ção do serviço. !

N

CAPÍTULO VII

Da Extinção da Concessão

Art. 19. Bxtingue-se a concessão por:

1I— térmiho do prazo;

“NH — anulição;

HH! — enducidade;

IV — rescisão amigável ou judicial

V — encampação ou resgate; .

VI — falê leia ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou in-
capacidade do titular, no caso de empresa individual.

Concedente os direitos e privilégios delegados, com reversão dos bens vinculados
à prestação: do viço.

Art. 20. Ee a concessão, por qualquer motivo, retornam ao Poder
|
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$ 1o Na hipótese prevista neste artigo, o Pader Concedente assumirá ime-
diatamente o serviço e poderá ocupar e utilizar os locais, instalações, equipa-
mentos, materiais e recursos humanos vinculados à sua prestação.

$ 2o O Poder Concedente procederá aos levantamentos; avaliações e liqui-
dações necessários, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assunção do ser-
viço, salvo na hipótese de término do prazo contratual, quando essas providên-
cias deverão ser adotadas com antecedência.

$39o A reversão, ao término do prazo contratual, será feita sem indeniza
são, salvo quando ocorrer a hipótese de implementação do capital ainda nãh
amortizado, deduzida a depreciação dos bens, proveniente de seu desgaste ou dk
sua obsolescência.

Art. 21. A inexecução total ou parcial ou contrato acarretará a aplicação
das sanções contratuais ou a declaração de caducidade, com rescisão unilateral 4
do contrato. á

Art. 22. A caducidade poderá ser declarada, mediante procedimento sumá-
rio que assegure ao concessionário o direito de defesa, nos seguintes casos:

p
e

I — inadequação ou deficiência da prestação do serviço;

. H — perda ou comprometimento das condições econômicas, financeiras, h
técnicas ou operacionais necessárias no desenvolvimento do contrato; "

Hi — descumprimento de obrigações legais, regulamentares ou contratuais; ss

IV — paralisação do serviço, sem justa causa; á

V — inadimplemento de obrigações financeiras garantidas na forma dos 5
artigos 29, 30 e 31lidesta Lei.

*

Art, 23. Declarada a caducidade, caberá ao Poder Concedente:

1 — assumir a execução do objeto do contrata, no local e no estado em que
se encontrar;

II — ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e N
recursos humanos empregados na execução do serviço, necessários à sua conti-
nuidade; É

HI — reter e executar a garantia contratual, para ressarcimento dos pre-
juízos sofridos pelo Poder Público;

IV — promover, no caso do inciso V do artigo 22, atendidas as prescrições
legais, a transferência da execução do serviço a concessionário que assuma as
obrigações financeiras;
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* sua efetivação
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v— aplica penalidades,

$ Y Na hipótese prevista noste artigo, o concessionário somente fará jus

à indenização cofrespondente aos bens que reverterem ao Poder Concedente e

«cujo valor não tenha sido alcançado por depreciação ou amortização do ativo, des-

danos causados e, quando convier, das obrigações financeiras

não sútisfeitas. +

quer espécie de fresponsabilidade“em relação aos encargos, ônus, obrigações e
2o Declafada a caducidade, não resultará para o Poder Concedente qual.

compromissos com terceiros ou empregados do concessionário. .

Art. 24. Encampação ou resgate é a rescisão unilateral do contrato,com a
imediata retomada do serviço pelo-Poder Concedente, antes do término do prazo

da concessão, motivos de interesse público ou conveniência administrativa,

devidamente justificados.

ser seguida de justa indenização, sendo obrigatória a ante-
Parágrafo único. O ato de encampação é privativo do Chefe do Executivo e

provisórios, nos termos estabelecidos no. contrato.cipação de valo:

Art. 25. O]contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa do

concessionário, nediante ação judicial específica, no caso de descumprimento pelo
Poder Concedente de obrigações legais, regulamentares ou contratuais, respeita- .

do o direito às indenizações. !

Art. 26. Ol término antecipado da concessão, resultante de rescisão amigá-
vel, terá obrigatoriamente precedido de justificação que demonstre o interesse

público do' distrato, devendo o respectivo instrumento conter regras claras: «

porminorizadas isobre a composição patrimonial decorrente do ajuste.

CAPÍTULO VIII

Da Intervenção

Art. 27. Aj intervenção será cabível, em caráter excepcional, com o fim

exclusivo de asségurar regularidade e adequação na execução do serviço, bem como

o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

41o A intervenção far-se-á por ato motivado do Poder Concedentg, que:
conterá a desigiação do interventor, o prazo da intervenção, os objetivos e limi-

tes da medida.' Voa Ve

$2o Ter binado o período de intervenção, que não poderá ser superior a

180 (cento é oitênta) dias, o interventor proporá ão Poder Público & devolução do
serviço ao concessionário ou a extinção da concessão.

to nos casos de inadimplemento de obrigações financeiras ga
a dos artigos 29, 30 e 31 desta Lei. É

dadé, especial;

rantidás na foi
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Art. 28. Declarada a intervenção, o Poder Concedente deverá, no prazo de

quinze dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas

determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado direito de ampla

defesa,

$ 1o Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos

legais e regulamentares ou os princípios da Administração Pública, será declara-

da & sua invalidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido ao concessi-

onário, sem prejuízo de seu direito a indenização.

$ 2o O procedimento administrativo a que se refere o “caput” deste artigo

deverá ser concluído no prazo de até 90 (noventa) dias, sob pena de considerar-

se inválida a intervenção, aplicando-se o disposto no parágrafo anterior.

CAPÍTULO IX

Das Garantias de Financiamento e de Desempenho

Art, 29. O concessionário poderá oferecer, mediante anuência do

Concedente, os créditos e as receitas a que fizer jus em razão do contrato de

concessão, como garantia de financiamento obtido para investimento nos serviços

correspondentes.

Art. 30. Poderão ser estabelecidas outras garantias nos contratos de finan-

ciamento, mediante anuência do Poder Concedente, desde que não haja prejuizo

à prestação do serviço e que a medida atenda à lei e aos princípios constitucio-

nais da Administração Pública.

Art. 31. O edital de licitação poderá prever a instituição de fundo finan-

ceiro ou de seguro-garantia de obrigação contratual, objetivando assegurar a ple-

na execução do contrato pelas partes.

CAPÍTULO X

Da Concessão de Obra Pública

Art. 32. O disposta nesta Lei aplica-se à concessão de obra pública, ater-

didas suas peculiaridades e observados os seguintes preceitos:

I — o Poder Concedente poderá, a seu critério, conforme ficar expressa-

mente previsto no contrato de concessão, autorizar o concessionário a contratar

terceiros para a execução parcial dos trabalhos de construção, reforma, amplia-

ção ou conservação da obra concedida, bem como exigir-lhe garantia de desempe-

nho tendo em vista o fiel cumprimento das obrigações assumidas;

II — além da tarifa, o concessionário de obra pública poderá ser remune-

rado, nos termos previstos no edital e no contrato, dentre outras fontes, pela

renda proveniente de contribuição de melhoria instituída pelo Poder Público, peia

renda derivada da exploração, direta ou indireta, de áreas de serviço, lazer ou
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k repoúso, na faixa de domínio da obra pública ou em zona integrada no patrimô- . Art. 38. O E
“e nin público por| desapropriação extensiva ou qualquer outra forma, bem como pela constar de lei de

recéita decorrente de projetos associados; . . Ko campos da Admir

; À ' públicos. ,
4 :-TI — nejcaso de investimento de recursos públicos na obra dada em con- |
. cessão, O ct deverá prever mecanismos que permitam ampla fiscalização Art. 39. Est

de sua ndequaia utilização. sua publicação

. Parágrafo-único. O valor ea forma de pagamento da contribuição de me-

Totia, a que sp vefere o inciso II, serão graduados segundo a capacidade econôd-

p miga do confribuinte, facultádo à Administração, especialmente para conferir Arm. 1o Ap
efetividade a ebses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos : concessões outorgs

termos. da lei, | patrimônio, os: rendimentos e as atividades econômicas do con- i -ciados, ressalvado:
tribuinte. ção então vigente.

CAPÍTULO XI Art. 2o As
em vigor desta Le

devendo o Poder E

da: Lei.
Da Permissão de Serviço

Art. 33. A pormissão de serviço público será formalizada mediante ato |
apropriado, ao qual se aplicarão, subsidiariamente, as normas da legislação so-

bre licitações q contratos e, no que couber, as disposições desta Lei relativas às

congessões.

Luiz Antonia
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a

1

Art. 34. |À permissão de serviço público somente poderá subsistir enquanto

perdurar a sithação de urgência que a tenha justificado.
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“Parágrafa único. OQ Poder Concedente poderá, mediante ato justificado e

vintulado ao efetivo atendimento do interesse público, revogar a qualquer tempo

a permissão, sem que o permissionário tenha direito a qualquer indenização,

vedinda, nessa hipótese, a reversão de bens.

(Proje:

O Gavernada

; o CAPÍTULO XII 
Faço saber q

Disposições Finais ti
. Art. 1o Fies

para todos os serv

Identidade Funcio:

Art. 35. Bem prejuízo dos demais meios e instrumentos de controle e fis-

calização, ao Concedente caberá designar comissão especial para realizar
auditoria contábil e financeira no concessionário ou permissionário, com o obje-

tivd de apurariqualquer matéria de interesse público, previamente. definida. Art. 2X A
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+: Art. 36. À regulamento específico da concessão deverá prever a constitui- |
Eos ção de uma issão de acompanhamento e fiscalização, no prazo de 90 (noven- - [ — nome dá
t ta) dias, com caráter opinativo, composta por representântes, em igual número, o .
o do Poder Legislativo, do Poder Executivo e dos usuários. H — Secreta

: : . f lado;
1 Art. 37. D Estado, mediante convênios, poderá coordenar com os Municípios :

aottorga de cêncessão de serviço ou obra pública de interesse local ou regional. HI — n. do

t d .
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Art, 38. O Poder Executivo submeterá à Assembléia slativa, fazendo

constar de lei de diretrizes orçamentárias as metas e prioridades nos diversos

campos da Administração Pública, quanto às concessões de obras e serviços

públicos.

Art. 39. Esta Lei e suas Disposições Transitórias entrarão em vigor na data

de sua publicação.

Disposições Transitórias

Art. 1o A partir da data da publicação desta Lei ficam extintas todas as

concessões outorgadas sem licitação, cujos serviços e obras não tenham sido ini-

ciados, ressalvados os casos de dispensa ou inexigibilidade fundados na legisia-

ção então vigente.

Art. 2o As concessões e permissões outorgadas anteriormente à entrada

em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo previsto no ato de outorga,

devendo o Poder Público proceder à sua revisão, a fim de adequá-las aos termos

da Lei.

Luiz Antonio Fleury Filho — Governador do Estado.

LEI N. 7.836 — DE 8 DE MAIO DE 1992

Institui a Cédula de Identidade Funcional para os servidores civis do

Estado, em atividade ou aposentados

. (Projeto de Lei n. 406/89, do Deputado Vitor Sapienza)

O Governador do Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a segure

lei:

Art, 1o Fica instituída, no âmbito do Governo do Estado de São Paus,

para todos os servidores públicos civis, em atividade e aposentados, a Céduls de

Identidade Funcional.

“Art, 2o A Cédula de Identidade Funcional conterá, pelo menos, os seguin-

tes elementos: :

I — nome do servidor;

Il — Secretaria de Estado, órgão ou unidade a que serve ou esteja vircu-

lado; 
.

HI — n. do R.G. e CIC;

era

proc. 12CO
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'LEIN, 8.987 — DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

. Dispõe sbbre o regime de concessão e permissão da prestação
de serviços públicos previsto no artigo 175 da Constituição

: Federal, e dá outras providências

a Presidehte da República.

Yavo saber o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

árt. 1o As concessões de serviços públicos « de obras públicas e as permis-
sõetic serviços) públicos reger-se-ão pelos termos do artigo 175 da Constituição Fe-.

i, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispen-“ pur esta

: contratos.

ga a A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pro-
moterão a revigão e as ad necessárias de sua legislação às prescrições'des:
taL:.. buscandp-atender as ocuinrididas das diversas modalidades dos seus ser-
viçós.

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

1 — poder cedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em
:«petência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra

objeto de concessão ou permissão;

!E — conceksão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo po-
der' concedente) mediante licitação, na medalidade de concorrência, À pessoa jurt-
dict a consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por

”
Pp

. sua conta e ris é por prazo determinado;

11 — concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a

à parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de

de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante ]i-

ade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas
emonstre tapacidade para a sua realigação, por sua conta e risco, de forma que

o investimento [dk concessionária seja remunerado e amortizado mediante a explo-
raçã: do serviçb ou da obra por prazo determinado; -

IV — permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante li-
citázio, da predtagão de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessba fí-
sicê-»u jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta é

risto. !

art. 32o concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder .
concedente res vel pela delegação, com a cooperação dos usuários.

Art. 4o concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra

pública, será formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta

pertinentes e do edital de licitação.

art. 5o

ndo a conveniência da outorga de concessão ou Porrmlanto, caracterizando

seu objeto, te prazo. ; , 5

= amoo did pi

poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato
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CAPÍTULO H

Do Serviço Adequado

Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço ade-

quado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas nor-

mas pertinentes e no respectivo contrato.

- $1 Serviço adequado é o que satiffaz as condições de regularidade, conti-
nuidade, eficiência, segurança, atúalidade, generalidade, cortesia na sua prestação
e modicidade das tarifas.

$2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamen-

to e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.

$3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção

em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:

I-— motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e

II — por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.

CAPÍTULO III

Dos Direitos e Obrigações dos Usuários

Art. 7o Sem prejuízo do disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990,

são direitos e obrigações dos usuários:

» I— receber serviço adequado;

1I — receber do poder concedente e da concessionária informações para a de-

fesa de interesses individuais ou coletivos;

TI — obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as nor-

mas do poder concedente;

IV — levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregula-

ridades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;

V-— comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela con-

cessionária na prestação do serviço;

VI — contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos atra-

vés dos quais lhes são prestados os serviços.

CAPÍTULO IV

Da Política Tarifária

Art. 8o (Vetado).

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da pro-

posta vencedora da lisitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta

Lei, no edital e no contrato.

$1o A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior.

82o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim

de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.

43o Ressalvados os Impostos sobre a Renda, a criação, alteração ou extin-

ção de quaisquer tributos ou encargos legais, apósa apresentação da proposta, qu. .-

do comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para me-

nos, conforme o caso.

(D Leg. Fed., 1990, pág. 1.032.
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g4 havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equi- & Art. 18. Oe

tibrio ceonônico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-la, concomitan- vados, no que coubx

témnente à alteração. citações e contrato:

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições dó contrato, considera-se I—o objeto, r

, : TE — a descriç
Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá :

o-poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a pos-

siuilidade de joutras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares,

TI — os prazo

sinatura do contra

upussórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favo- | IV — prazo, Ko

recer a moditidade das tarifas, observado o disposto no artigo 17 desta Lei. ; dos, estudos e proje

j Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigato- propostas;

riamente consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-finânceirodo | V—os critéri
contrato. i cidade técnica, da :

Art: 12, (Vetado). | VI— as possí
Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características À rias, bem como as.

técnicas e dog custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmen- a
tós d . : VIH — os direi

ea ce usnara lação a alterações «
| . . a ai à at

CAPÍTULO V tinuidade da pre
i - VHI — os crit

Da Licitação
IX — os critér)

gamento técnico eArt. 14, | Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução
obra pública, iserá objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com,

observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do jul- , X — a indicaç
gêmento por feritérios objetivos e da vinculação so instrumento convocatório... XI — as carac

Art. 18. No julgâmento da licitação será considerado um dos seguintes cri- postos à disposição
térios: . | | XIlD a expre

I-ombnor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; a : cessárias à execuçi

jor oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outor- | dão administrativa
do; | XII — as cons

4

binação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo. for permitida a pa:

si aplicação do critério previsto no inciso IIF só será admitida quando pre- XIV — nos cas
viamente es ecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas pre- cláusulas essenciai

clsas para avaliação econômico-financeira. So nós casa

$ x poder concedente recusará propostas manifestamente inéxequíveis ou ! pública, os dados r

financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. que permitam sua

43 igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresen- ! XVI - nos cas
tada por empresa brasileira. :

“- Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusivi- órei a 19. Qu
dhde, salvo nb caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que ; há Feio, OLServarsse
st refere o artigo 5o desta Lei. ' , I — comprovaç

Art. 17.) Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabiliza- sórcio, subscrito pa
ção, necessitg de vantagens cu subsídios que não estejam previamente autorizados U- indicação

- Parágrefo único. Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de en- ciel acto dl
tidade estatal alheia à esfera político-administrativa do poder concedente que, pa: a
rê sua viabi , noceasite de vantagens ou subsídios do poder público controla- IV — impedii

dbr da referida entidade. . , tação por interm

|
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Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, obser-

vados, no que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre li-

citações e contratos e conterá, especialmente:

Io objeto, metas e prazo da concessão;

II — a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;

III — os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e as-

sinatura do contrato;

IV — prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os da-
dos, estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das
propostas;

é

E]

3

V-—os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capa- ç É
cidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; FLS N E if:

VI — as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessó pros. LLZ.
rias, bem como as provenientes de projetos associados;

VII — os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em re - cm a
lação a alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a con-

tinuidade da prestação do serviço;

“ VIII — os critérios de reajuste e revisão da tarifa;

IX — os critérios indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no jul-

gamenta técnico e econômico-financeiro da proposta;

X — a indicação dos bens reversíveis;

XI — as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão ,

postos à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;

XII — a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações ne-

cessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servi-

dão administrativa;

XIII — as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que

for permitida a participação de empresas em consórcio;

XIV — nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as

cláusulas essenciais referidas no artigo 23 desta Lei, quando aplicáveis;

XV — nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 4
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico
que permitam sua plena caracterização; e

XVI — nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado.

Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em con-

sórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

E — comprovação de compromisso, público ou particular,de constituição de con-
sórcio, subscrito pelas cansorciadas;

TI — indicação da empresa responsável pelo consórcio;

HI — apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo an- e

terior, por parte de cada consorciada;

IV — impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma lici-

tação por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.
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$4o |O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do

sovirato, ajconstituição e regu.tro do consorcio, nos termos de compromisso referi-

ou no ineisp 1 deste artigo.

$2o |A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder conceden-

:te pelo e nto do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade s0-

Riúria das|demais consorciadas. ,

É facultado ao poder concedente, desde qué previsto no edital, no

de consó

Art:

nterêst doserviço a ser concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso
, 86 constitua em empresa antes da celebração do contrato.

Art. 91. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras € despe-
i tos já efetuados, vinculados à concesshio, de utilidade para a li-

citação, redlizados pelo poder concedente ou com a sua autorizeção, estarão à dis-

' posição dos interessados, devendo o vencedorda licitação ressarcir os dispêndios cor-

vespundentes, especificados no edital.

Art. É assegurada à qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos,
contratos, sdes ou pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões.

i CAPÍTULO VI

] Do Contrato de Concessão

Art. : - São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:
T— ad objeto,à área e ao prazo da concessão;

II — ab modo, forma e condições de prestação do serviço;

; III —-pos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da quali-

dade do serviço;

IV - do serviço e aos critérios e procedimentos para 0 reajuste e are

“- V- abs direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessio-
inária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e
“expansão dg serviço e consequente modernização, aperfeiçoamento é ampliação dos
“equipamentos e das instalações;

VI- direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;

VIH — à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos
'e práticas dh execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes pa-
ira exercé-ld;

VHI — às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita & conves-
isionária é forma de aplicação;

TX — gos casos de extinção da concessão;

X- bens reversíveis;

XI— aps critérios para 0 cálculo e a forma de pagamento das indenizações de-
vidas à contessionária, quando for o caso;

“ KI — às condições para prorrogação do contrato;

XIII —jà obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da con-
tessionária jso poder concedente; : ,

XIV —là exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da
toncessio: e

XV — go foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.

tação;
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Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público pre-
cedido da execução de obra pública deverão, adicionalmente:

I— estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vincu-
ladas à concessão; e

1 — exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações

relativas às obras vinculadas à concessão.

Art. 24. (Vetado). E

Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, caben-

do-lhe responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários

ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou ate-

nue essa responsabilidade.

$1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a conces-

sionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes,

acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de

projetos associados.

$2o Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que s

refere o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecend.

qualquer relação jurídica entre os terceiros e o poder concedente.

$3o A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cum-

primento das normas regulamentares da modalidade do serviço concedido. ;

Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de con :
cessão, desde que expressamente autorizada pelo poder concedente. . É

g1o A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 4

$2o O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da sub-

concedente dentro dos limites da subconcessão. . 4

Art. 27. À transferência de concessão ou do controle societário da concessio-

nária sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão.

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o “caput ;
deste artigo o pretendente deverá:

1 — atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e re- 1

gularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e

II — comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão ofere-

cer em garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não compro-
meta a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço.

Parágrafo único. Nos casos em que o organismo financiador for instituição 4

financeira pública, deverão ser exigidas outras garantias da concessionária para via-

bilização do financiamento.

CAPÍTULO VII '

Dos Encargos do Poder Concedente

Art. 29. Incumbe ao poder concedente:

1 — regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sun pres-

tação; A

H — aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

ease rGanEaOS Vin
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Hm — intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; -

IV—- ejinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma previs-
tz no contrato; E :

V— hotnologar reajustes é proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei,
é:: normas pertinentes e do contrato;

VI — ehmprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as

cisusulas contratuais da concessão; ,

VII — teclar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar quei-

xas e Ê dos usuários, que ssrão cientificados, em até trinta dias, das pro-
viiôncias tomadas;

VIII — declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do servi-
:- zu obra Hública, promovendo as desupropriações, diretamente ou mediante ou-

a de poderes à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pe-

iz: indenizações cabíveis;

IX-

ci servidão/administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pá-
, promdvendo-a diretamente ou mediante outorga de poderés à concessionáris,

c:so em qué será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

clarar de necessidade ou utilidade pública, para os fins de instituição .

LEX

E

VI — promow

der concedente, co

VII — zelar q

como segurá-los m

VIT — capta:

do serviço.

Parágrafoús

cessionária serão |

“ balhista, não se es

la concessionária.

/

ETR] Art.32, O

x — estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio am- -
biinte e conservação;

x1 — ipcentivar & competitividade; e j

XII — pstimular a formação de associações de usuários para defesa de interes-

ses relativos &o serviço.

Art. 3h. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos da-
.ãos relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos é finan-
“carós da cqncessionária.

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão

térnico do concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamen-

te. conform to em norma regulamentar, por comissão composta de represen-

tantes do poder concedente, da concessionária e dos usuários.

CAPÍTULO VEL

Dos Encargos da Concessionária

Art. 91. Incumbe à concessionária:

1 — ptestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técni-

cas aplicáveis e no contrato; o no

N- manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;

11 — prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuárias,
pas termos definidos no contrato; -

IV — bumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais

da concessão; . . :

V — permitir aos encarregados da fiscalização, livre acesso, em qualquer épo-

ca; às obras, nos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como

.

a seus registros contábeis;
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$2 Opro
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Art. 34. C
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Art. 95. E
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II — encamj

E — caduci
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81o Extin
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*

evistos em Jei; , VI — promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo po-

. der concedente, conforme previsto no edital e no contrato;
:forma previs- .

pay cats . f VII — zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem

Ê como segurá-los adequadamente; e

. “VIII— captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação

do serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela con-

. . * cessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação tra-

Hucionar quei- balhista, não sé estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pe-
1 dias, das pro- la concessionária e o poder concedente.

rma desta Lei,

lo serviço e as

CAPÍTULO IX PROC. fl.

Da Intervenção

zução do servi-

1 mediante ou-

isabilidade pe-

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de as- 4

de instituição segurar a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das nor- :

j ; mas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. E]
"ço ou obra pú- ; :
oncessionária, - Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que

veis; : conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos é limites ,
: , da medida. P
ão do Me-s am-

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trin-

ta dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determi-

nantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

fesa de interes- $1o Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos le-:

| « gais e regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imedia- á
£ acesso aos da- tamente devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização.

ômicos e finan- | $2o O procedimento administrativo a que se refere o “caput” deste artigo de- +
| verá ser concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se

médio de órgão inválida a intervenção. 1

periodicamen- Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a adminis- %

ta de represen- tração do serviço será devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas »

pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

CAPÍTULO X

Da Extinção da Concessão E

: Art. 35. Extingue-se a concessão por: a
|

; normas técni- , I — advento do termo contratual;

II — encampação;

os à a os ) III — caducidade; Y
e aos usuários, | IV — rescisão; '

H ' V— anulação; e . .

las contratuais VI — falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapa-
cidade do titular, no caso de empresa individual.

1 qualquer épo- $1o Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens rever-

viço, bem como síveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edi-

tal e estabelecido no contrato.
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tinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder.

ocedendo-se aus levantamentos, avaliações é liquidações necessários.
s2

cúncudente,

$a
vão, pelo podkr concedente, de todos os bens reversíveis.

ga os casos previstos nos incisos 1 é 1] deste artigo. o poder concedente,

aptecipando-je à extinção da concessão, procederá nos levantamentos e avaliações

nam determinação dos montantes da indenização que será devida à con-

cessionária, ha forma dos artigos 36 e 37 desta Lei.

vo Art. 36, A reversão do advento do termo contratual far-se-á com a indeni-

ção das dos investimentos vinculadosa bens reversíveis, aindanão amor

zados ou de os, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir & con-

tinuidade e dtualidade do serviço concedido.

Art.37| Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder conce-

dente durante o prazo da concessão, por motivos de interesse público, mediante lei
atutorizativa bapecífica é após prévio pagamento da indenização, na forma do arti-

go anterior.
t

Art. 98] - A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério de
poder con nte, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das san-

ches con , respeitadas as disposições deste artigo, do artigo 27, e as normas
convencionadas entre as partes.

, $a caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder conceden-

te quando: | :

I-os o estiver sendo prestado de forma inadequada 'ou deficiente, ten-
E por base ds normas; critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualida-

e do servia; :

: H— a doncessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais

au regul táres concernentes à concessão; N

das as hip decorrentes de caso fortuito ou força maior;

. IV-a toncessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacio-

nais para ménter a adequada prestação do serviço concedido, :

: V-— a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos

devidos so .

VI -— a poncessionária não atender a intimaçãodo poder concedente no senti-

sar a prestação do serviço; €

VII — a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por
tributos, inclusive contribuições sociais.

comunicados|à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais re- .
feridos no $ |o deste artigo, dando-lhe um prazo para conigir as falhas e transgres-

jas e para é enquadramento, nos termos contratuais. : E

ga taurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a
declarada por decreto do poder concedente, independontemente de

indenização jprévia, calculada no decurso do processo.

assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utiliza- so

LI — a lconcessionária paralisar o serviço ou concorrer pera tanto, ressalva-
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85o A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma
do artigo 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos
danos causados pela concessionária. , so 8 a

$6o Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, abrigações ou compro-

missos cóm terceiros ou com empregados da concessionária. , es

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da con-

cessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder conce-

dente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, os serviços
prestados pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até
decisão judicial transitada em julgado,

CAPÍTULO XI

Vas Permissões

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante contra- é
to de adesão, que observará os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e E

do edital de licitação, inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade unilate- t

ral do contrato pelo poder concedente. ” 4

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO XII

Disposições Finais e Transitórias

Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e autori-
zação para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entra-

da em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato ê
de outorga, observado o disposto no artigo 43 desta Lei.

$ 1o Vencido o prazo da concessão, o poder concedente procederá a sua lici- E
tação, nos termos desta Lei.

$2o As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo venci-

do e as que estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de le-

gislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos le-
vantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precede-

rão a outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será inferior

a 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas
sem licitação na vigência da Constituição de 1988.

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem
licitação anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham
sido iníciados ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei.

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas,
na data da publicação desta Lei, apresentarão ao poder concedente, dentro de cer-
to e oitenta dias, plano efetivo de conclusão das obras. A

Parágrafc único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se re-
fere este artigo ou se este plano não oferecer condições efetivas para o término da

obra, o poder concedente poderá declarar extinta a concessão, relativa a essa obra.
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Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os artigos 43 e 44 desta Lei, o poder
j “ indenizará as obras e serviços realizados somente no caso e com os re-

anova licitação.

Parágrafo único. A licitação de que trata o “caput” deste artigo deverá obri-
“riamente, levar em conta, para fins de avaliação, o estágio das obras paralisa-

ou atrasadas, de modo a permitir a utilização do critério de julgamento esta- -
“-s=e1do no imeiso III do artigo 15 desta Lei.

Art. 46.

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.

Fernando Henrique Cardoso — Presidente da República.

Nelson Jobim,

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 1995

LEX -

MEDIDA

Estabelec

e permi:

O Presiden

da Constituição,

Art. 1o S1

viços públicos de

sições desta Mec

1 — geração

NH —transy

a) coletivo

b) rodoviárAutoriza o funcionamento do curso de Relações Internacionais do Centro d FLS. Most
=scudos Superiores da Fundação Lusíada, com sede na Cidade de Santos, Estad PROC. Hi lo

Dos de São Paulo.

c) ferroviár

j d) aquaviá:

v

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 1995

Autoriza o funcionamento do curso de Ciência da Computação, do Instituto Uni-
ficado de Ensino Superior Objetivo, com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

DECRETO N. 1.392 — DE 10 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre transferência dos cargos em comissão do Ministério da Adminis-
ão que menciona.

DECRETO N. 1.393 — DE 10 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre a execução do Vigésimo Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica n. 14, entre Brasil e Argentina, de 12 de dezembro de

DECRETO N. 1.394 — DE 10 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre a execução do Décimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial n. 3, entre Brasil e Chile, de 15 de julho de 1994,

e) aéreo.

HI — teleco

IV — explo

a) portos;

b) infra-est

c) infra-est

d) obras vi:

e) barrager

f) contençõ:

g) eclusas;

h) diques.

V — distrib:

go 25 da Constit

VI — sanea

Vil — trata

VII — img

IX — tratan

X — serviço

51o É ve
ços públicos sem

52o Odis

blicos, quando cc

(1) Leg. Fed., 1995, p



LEX

Lei, o poder

e com aos re-

ias paralisa-

t

|

[

deverá obri-. |
i

mento esta- |

» Centro de

itos, Estado

istituto Uni-

do de Goiás.

la Adminis-

» Acordo de

ezembro de

Õ

» Acordo de é

LEX -— 281 — - LEG. FEDERAL

MEDIDA PROVISÓRIA N. 890 — DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Estabelece normas para outorga e prorrogação das concessões

e permissões de serviços públicos, e dá outras providências

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 62,
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

Das Disposições Iniciais

Art. 1o Sujeitam-se ao regime de concessão e permissão de prestação de ser-

viços públicos de que trata a Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e às dispo-
sições desta Medida Provisória, as seguintes atividades econômicas:

I-—- geração, transmissão e distribuição de energia elétrica;

Il — transportes:

a) coletivo municipal;

b) rodoviário de passageiros;

e) ferroviário;

- d) aquaviário;

“ e) aéreo.

IH — telecomunicações, nos termos do inciso XI do artigo 21 da Constituição;

IV — exploração, precedida ou não de obra, de: '

a) portos;

b) infra-estrutura aeroportuária;

c) infra-estrutura aeroespacial;

d) obras viárias;

e) barragens;

f) contenções; .

g) eclusas;

h) diques.

V— distribuição local de gás canalizado, observado o disposto no $ 2o do arti-

go 25 da Constituição;

VI — saneamento básico;

VII — tratamento e abastecimento de água;

VIII — limpeza urbana;

IX — tratamento de lixo;

X — serviços funerários. R

81o É vedada a concessão ou a permissão de outras modalidades de servi-
ços públicos sem lei que a autorize e lhe fixe os termos.

$2o O disposto neste artigo não impede a execução direta dos serviços pú-

blicos, quando considerado conveniente pelo Poder Público.

(1) Leg. Fed., 1995, pág. 270.

.
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Parágrafo 1

sa de participaç:

pligara a extinç:

Art. 5o. A

derão ser prorro

lidade operacion

to nos artigos 8o

são que assegur

Art. 2o, Na aplicação dos artigos 42, 43 e 44 da Lei n. 8.987/95, serão obser-
:s seguintes diretrizes:

I- garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos;

N- pribridade para a conclusão de obras paralisadas ou em atraso;
HE — aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à elevação

àx competititidade global da economia;

IV — atêndimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de bai-

t
e

“xa renda e dds áreas de baixa densidade populacional; o
V— otirhização do uso dos bene coletivos, inclusive recursos naturais e hidricos. são igual ses

e rea Parágrafo 1CAPÍTULO de acesso e de va
Dos Serviços de Energia Elétrica Art. 6o A

tigo 42 da Lei n.

do critérios de ra

nárias ou iniciat

da Provisória e «

Art. 8o . A União poderá, a seu exclusivo critério, visando garantir a qualida-

de do atendimento aos consumidores & custos adequados, prorrogar pelo prazo de É
até vinte anos as concessões de geração de energia elétrica alcançadas pelo artigo
42 da Lei n. 8.987/95, desde que requerida a prorrogação, pelo concessionário Ou ti-

: tular de manifesto ou de declaração de usina termelétrica, observado o disposto no CER Não:
k : artigo 9o desth Medida Provisória e as disposições do regulamento. . cessão.

É : $1o Ob pedidos de prorrogação deverão ser apresentados em até um ano con- 52 Em«
É tado da data fia publicação desta Medida Provisória. : maior remanesce

da data da publi
52o Nbs casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um

à ano, o pedido ide prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do adven- os a Para
b, to do termo fihal respectivo. ai ec
f: 83o Aé pedido a que alude o “caput” deste artigo deverão ser anexados 08 tização do inves
ao “elementos comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administra- Art. 7o O
Ê. “tiva do inte: ; bem como comprovação de regularidade é adimplemento de seus e autorizações re

; encargos juntá a órgãos públicos, obrigações fiscais e previdenciárias e compromis- for
a sos contrati firmados junto a órgãos e entidades da Administração Pública Fe- Parágrafo í
H deral, referentes aos serviços de energia elétrica, de acordo com o que dispuser o re- Concessões raléri
+. gulamento. . . Art. 8o Re

À $4o E caso de não apresentação do requerimento nos prazos fixados nos concessões de qu
concessionária da

que 10MW atend:

necimento com q

gulamento.

Parágrafo 1

sumidores, livre

ço público, media

base em critério:

Art. 9o A

mente terão eficá

:

$$ 1o e 2o destk artigo ou havendo pronunciamento do órgão competente da Admi-
nittração Pública Federal, aprovado pelo respectivo Ministro de Estado, contrário
ao pleito, as cóncessões, manifestos ou declarações de usina termelétrica serão re-
vertidas para ja União e licitadas para nova outorga.

“

“Art. 4o (As concessões de geração de energia elétrica alcançadas pelos arti-
gos 43, par único, e 44 da Lei n. 8.987/95, exceto aquelas cujos empreendimen-

“ tog não tenharh sido iniciados até a edição desta Medida Provisória, poderão, a cri-
tério exclusivo da União, ser prorrogadas pelo prazo necessário à amortização do

capital investiflo, observado o disposto no artigo 9o desta Medida Provisória e des-
de que apresentado pelo interessado:

I — plano de conclusão aprovado pelo órgão competente da Administração Pú-
blica Federal; : :

H — compromisso de participação superior a um terço de investimentos priva-
dos nos reeu: necessários à conclusão da obra e à colocação das unidades em ope-
ração.

e observarão o di

81o Ose

em vigor, cláusul

tão do concessior

vés de índices ar

pcs anne cos ad



LEX LEX «ex Qi LEG. FEDERAL

seriowbser- | Parágrafo único. O descumprimento do plano de conclusão ou do compromis-
so de participação, que deverão constar do contrato a que se refere o artigo 9o, im-
plicará a extinção automática da concessão. 4

q o Art. 5o As concessões e autorizações de transmissão de energia elétrica po-
Fase; TO derão ser prorrogadas, com ou sem reagrupamento, segundo critérios de raciona-
lo à elevação lidade operacional e econômica, implicando, ambos os casos e observado o dispos-

to nos artigos 8o e 9o desta Medida Provisória, a assinatura do contrato de conces-
são que assegure condições de livre acesso aos sistemas: oo

Ações de ie I— a produtores;
z há drisoa 11 — a consumidores com carga igual ou maior que 10MW e atendidos em ten-
us é. ' são igual ou superior a 69kV.

Parágrafo único. Os contratos de concessão deverão contemplar os critérios
de acesso e de valoração dos custos de transmissão, conforme dispuser o regulamento.

Art. 6o As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo ar-
ir a qualida- tigo 42 da Lei n. 8.987/95 poderão ser prorrogadas, desde que reagrupadas segun-
elo prazo de do critérios de racionalidade operacional e econômica, por solicitação das concessio-
s pelo artigo nárias ou iniciativa do poder concedente, observados os artigos 8o e 9o desta Medi-
ionário ou ti da Provisória e o disposto no regulamento.

3 disposto no $1o Não ocorrendo o reagrupamento serão mantidas as atuais áreas de con- F
cessão. -

umano no (82o Em caso de reagrupamento, a prorrogação, terá prazo único igual ou *
maior remanescente dentre us concessões a serem extintas, ou vinte anos a contar

. da data da publicação desta Medida Provisória, prevalecendo o maior,
uperior a um
es do adven- 1 $3o Para os fins do disposto nos parágrafos anteriores será considerado ter- 4
À mo inicial aquele fixado no contrato de concessão ou, na ausência deste, a do ato deq : ' a aro a| , 9utorga ou, se omissos ambos, trinta anos contados a partir do início efetivo da amor- 1
ranexados os | tização do investimento.

! administra Art. 7o O disposto nos $$ 1o, 2o, 3oe 4o do artigo 3o aplica-se, às concessões ttento de seus i e autorizações referidas nos artigos 5o e 6o desta Medida Provisória.
* compromis- y . 1 , o a a a q ]| Pública Fe- Parágrafo único. O disposto nos 48 32e 4o do artigo 3o aplica-se, também, às

: à ferid: igo 42lispuser o re- concessões referidas no artigo 42 
4

i Art. 8o Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das
Fados diós concessões de que trata o artigo 6o derroga a exclusividade de fornecimento, pela £Mt de Admi l concessionária de distribuição da área, aos consumidores com carpa igual ou maior

que 10MW atendidos em tensão igual ou superior a 69kV que poderão contratar ior-do, contrário ; necimento com qualquer produtor de energia elétrica, observado o disposto em re-'ica serão re-
gulamento.

. É Parágrafo único. Fica assegurado aos novos fornecedores e respectivos con-
1s pelos arti- . sumidores, livre acesso aos sistemas de distribuição dos concessionários de servi-
ipreendimen- go público, mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com Ê
nderão, a cri- ; base em critérios fixados em regulamento.

1ortizaç, a Art. 9o As prorrogações de prazo de que tratam os artigos 3o, 4o, 5o e 6o so-
SORA ia mente terão eficácia com a assinatura de contratos de concessão que contenham cláu- ú

sula de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei n. 8957/95,
sistração Pú- ; e observarão o disposto nos artigos 10 e 12 desta Medida Provisória.

i $1o Os contratos de concessão conterão, além do estabelecido na legistação
nentos priva- , em vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico e de ges- *
ades em ope- í tão do concessionário ou autorizado, bem assim sua aferição pela fiscalização atra-

a : vés de índices apropriados. 
4

eme rr grm
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$ 2o No contrato de concessão, as cláusulas relativas à qualidade técnica e
«. gestão refetidas neste artigo serão vinculadas a penalidades progressivas, que

gmárdarão pi jonalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado,

Art. 10. | À União fica autorizada a cobrar pelo direito de exploração de ser-
se instalações de energia elétrica e do aproveitamento energético dos cursos de

Art. 1. | Fica autorizada a constituição de consórcios que tenham por obje-
tivo a geração de energia elétrica para fins de serviço público ou para uso exclusi-

“.. dos consorciados, ou essas atividades associadas, conservado o regime legal pró-

prio de cada ui aplicando o artigo 4o desta Medida Provisória.

CAPÍTULO II

Da Reestruturação dos Serviços Públicos Concedidos

Art: 12. | Fica a União autorizada a:

1 —- prompver cisões, fusões, incorporações ou transformações das concessi o
nátias de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto;

II — cindir, fundir e transferir concessões;

TH — coby pelo direito de exploração de serviços pribilcos, nas condições preea-
tabelecidas noedital de licitação.

Parágrafé único. O inadimplemento ao disposto no inciso III sujeitará o con-

seasionário à dplicação da pena de caducidade nos termos da Lei n. 8.987/95.

Art. 13. ; Nos casas em que os serviços públicos sejam de competência da

União e prestatios por pessoas jurídicas sob seu controle direto ou indireto, para pro-

maver a privatização simultaneamente com a outorga de nova concessão, a União

poterá: i

I — subsijtuir, no procedimento licitatório, a exigência da modalidade de con-

eorrência pela fe leilão, observada a necessidade da venda de quantidades mínimas

que garantam a transferência do controle societário;

H — fixar previamente o valor das cotas ou ações de sua propriedade que se-

rãó alienadas, e proceder à licitação, na modalidade de concorrência.

81 N elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias
ce-serviço público a União deverá atender às exigências da Lei n. 8.031'?, de 12 de

artil de 1990, b alterações posteriores, e da Lei n. 8.987/95, inclusive quanto à pu-

k.icação das cláusulas essenciais do contrato e do prazo da concessão.

52o Osjnócios minoritários que discordarem dos termos do novo contrato de

concessão podi solicitar que a venda de tuas participações seja efetuada simul-

taheamente à |nlienação das cotas ou ações de propriedade direta ou indireta da

União. j

832 O de neste artigo poderá ser aplicado, também, no casa de priva-
tização de condessionária de serviços públicos sob controle, direto ou indireto, dos

Estados, do Digtrito Feders! ou dos Municípios, no âmbito de suas respectivas com-

petências.

Art. 14... O disposto no artigo anterior aplica-se, ainda, aos casos em que a
“es ncessionária ldos serviços públicos de competência da União for empresa sob con-
trale direto oujindireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde
quê as partes Acordem quanto às regras estabelecidas.

(3: Le Fed., 1990, pág. 566.
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LEX . — 285 — LEG. FEDERAL

“a

Parágrafo único. Os'sócios minoritários que discordarem do acordo de que'
trata 0 “caput” poderão solicitar aos majoritários que realizem a venda de suas par-

ticipações simultaneamente à alienação do conjunto de cotas ou ações que garan- 4 i

tam o controle societário. 2 2

Art. 15. O disposto nos artigos 13 e 14 desta Medida Provisória aplica-se, no ; á

que couber, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. t

Art. 16. À outorga de nova concessão, de acordo com os procedimentos pre-
vistos nos artigos 13, 14 e 15 desta Medida Provisória, não se aplicam os artigos 35,

88 1o, 2o, 4o e 36 da Lei n. 8.987/95.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 17. O disposto no artigo 10 e inciso III e no parágrafo único do artigo

12 aplica-se, também, no que couber, às prorrogações a que se referem os artigos 35,

4o, 5o e 6o desta Medida Provisória, observado o disposto em regulamento.

Art. 18. O disposto no “caput” do artigo 43 da Lei n. 8.987/95 não se apli
às concessões que tenham sido outorgadas sem licitação em virtude de dispensa

inexigibilidade legalmente prevista no momento da outorga.

; Art. 19. Além das hipóteses previstas no artigo 25 da Lei n. 8.666”, de 21 '
de junho de 1993, é ainda, inexigível a licitação nas concessões e permissõés de ser- j

viços públicos de que trata a Lei n. 8.987/95 e esta Medida Provisória, quando se

tratarem de serviços de uso restrito do outorgado, ou dos que não sejam passíveis

de exploração comercial.

Art. 20. As entidades estatais que participarem de licitação para concessão

de serviço público ficam dispensadas, na fase de elaboração de suas propostas e até

o ato de adjudicação, de realizar licitação prévia para contratação de obras, servi-

ços e compras pertinentes à concessão objeto da licitação, observadas as condições

fixadas em regulamento.

Art?21, Em cada modalidade de serviço público, o respectivo regulamento

determinará que o poder concedente, por intermédio do órgão responsável pela fis-

calização dos serviços, observado o disposto nos artigos 3o e 30 da Lei n. 8.987/95,

estabeleça forma de participação dos usuários na fiscalização e torné disponível ao

público, periodicamente, relatório sobre os serviços prestados,

Art. 22. À concessionária que receber bens e instalações da União, já rever-

tidos ou entregues à sua administração, deverá:

I — arcar com a responsabilidade pela manutenção e conservação dos mesmos;

HH — responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos na forma do

disposto no artigo 6o da Lei n. 8.987/95.

Art. 23. Ficao Poder Executivo autorizado a reestruturar os órgãos da Ad-

ministração Pública Federal encarregados de regular, normatizar e fiscalizar os ser-

viços públicos de que trata a Lei n. 8.987/95 e esta Medida Provisória.

Art. 24. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se também às outorgas

de permissões e autorizações.

Art. 25. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Fernando Henrique Cardosa — Presidente da República.

Raimundo Brito.

(3) Leg. Fed, 1993, pág. 421. Y



EB DECRETO No40,448,DE 14 DE NOVEMBRO DE 1995
Dispõe sobre a concessão de serviços relativos à malha ro-
doviária estadual de ligação entre Campinas, Aribaia e Ja-
coreí e dá providências correlatas

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri
bições legais, é

Considerando ira run de Fitração à Inicia-
tiva Privada na Prestaçãode Servi ea Execução de de Intra
“Estrutura, pelo Decreto no 40.000. de 16 de março de 1995, com o objetiva de
reduzir os investimentos do Poder Público nas atividades que possam ser explo-
fadas em parceria com à indiana privada, de forma à assegurar a prestação de

ALESP

DDI—- GAT

Considerando que o interesse público exige a realização de processo licita-
fito, po à concessão do serviço + do serviço precedido de execução
de obra pública,relativo à perceis da malha rodoviária estadualde ligação entre
Campinas, Atibaia e Jacarei, nos moldes da Lei Federal no 5.987, de 13 de feverei-
ro de 1995. e Lei Estadualno 7.435,de 8 de maio de 1992;

Considerando. finalmente. proposta formutada pelo Conselho Diretor do re-
ferido Programa,

Decreta:

+ Artigo 1o — Fica autorizada 3 abertura de licitação. nos termos do arti

$o,da Lei Federal no 2.987, de 13 de fevereirode 1995 e do antigo 3o,
cos da Estadual no Tja35. de 8 de rea de 1992, na Giga pode
rência, de Ambito internacional, para a concessão onerosa dos serviços públicos
* da malha rodoviária, pelo Departamento de Estradas de Rodagem
— compostados seguintes trechos:

I—-sP— 04 — a D. Pedro |, entre o entroncamentocom a BR-I 6
rapodea Presidente. Dura o anguncâmánio Com s/SR33-— Rodoriá

anguera;

N — SP — 083 — Ane! Rodoviário de Campinas, do entroncamento da

ai Node D. Pedro | ao entroncamento com SP-348 — Rodovia dos fân-

Artigo 2o — A licitação referida no artigo anterior observará os seguintes

!— q objeto da concessão à parcela da malha rodoviáriadescrita
Elia Ases ms. p rg de idade, na formaque vier
à ser estabelecidaem ato do Secretário de Estado dos Transportes,so edital e

11 — serão admitidas empresas isoladas ou reunidas em consórcio:
HI — o prazo da concessão será de 20 (vinte) aros:
IV — 2 tarifa do pedágio será fixada pelo Poder Pública Estadual, devendo

der estria de julgamento do certame a mato oferta de pagamento pela outorga

V — serk exigida garantia contratual da prestação de serviço adequado e
da execução dos serviços de , conservaçãoe operação;

papa dat rar o pondo cor NR
contrato a ser firmado, como garantia de financiamentos obtidos pars os investi-

. mentos necessários. nos termos do disposto nos stigos 29 é 30 da Lei Estadual

"nes no 7.835. de E de maio de 1992:

k k com0 ob ecomos

) pias que norteiem a Administração Pública. o que dependerá de prévia autoriza-
tão do Podes Concadente;

NM o contras onáio dever cumiratãa com tercrhos, por seu comeu
isco. € conservação,nos termos

Antigo3o — Fica delegada30 Secretário de Estado dos Transportes compe-
tência para detalhar as diretrizes especificas do procedimento licitatório a que
se refere o presente decreto.

Artigo 4o — Ficam revogadas as concessões vigentes que tenham gor obje-

to trechos compreendidos no lote radoviário de que tratz q presente decreto.
sa Sit ae Qu te ec sda DERGA — Desemvolvimento Rodoviio

» (em relação 30 o presente decreto, decorrentes
Ses Concanntesos tarão continuidadeaté a transferência de controle
para

$.2o O spent da Fazenda do Estado adotará juro DENSA, s

a Deo Ca e igor a E pa
Paláciodos Bandeicantes, 14 de novembrode 1995

MÁRIO COVAS
Plínio Onvaldo Amara
Secretáriodos Transportes

Robson Marinho
Secretório-Chefeda Casa Civil

Antonio

Secretário do Govemo« Gestão Estratégica

Publicado na Secretaria de Estado do Govemo e Gestão Estratégica, aos 14
de novembrode 1995. .
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LEI No 9056, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

(Projeto de lei no 477/94,

do deputado Sylvio Martini)

altera a Leino 7835, de 8 de maio de

1992.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta « cu
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — O artigo 2o da Disposição Transitória da

Lei no 7835, de 8 de maio de 1992, passa à ter a seguinte
nova redação:

“Disposições Transitórias"

T

“Artigo 2o — Não se aplicam as disposições desta le!
-às concessões e permissões ortorgadas anteriormente à

sua vigência.” '
Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 2

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1994.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Odyr José Pinto Porta

Secretário da Justiça c da Defesa da Cidadania

José Fernando da Costa Boucinhas

Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda

José Fernando da Costa Boucinhas .
Secretário de Planejamento e Gestão

Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de

dezembro de 1994.

“LEI No 9,056, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994 |
| Projeto de lei no 477/94,
:'do deputado Sylvio Martini)

Aitera a Lei no 7.835, de 8 de maio de

1992

Retificação

Artigo 2o...., na 2o linha

Onde se Iê: ..ortorgadas...
Leia-se: ..?utorgadas...

EE LELN: 9.056, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994
Prejatode lei no 4Trisa
de demetado Syivio Martini)

Altera a Lei no 7835, de 8 de maio de 1992.

Retificação de D.O. de 30-12-94

Artigo 2o.......... na 2o linha

onde de Ik:

(0)
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